
Autoria: Prefeito Municipal 

Assunto: dispõe sobre a proibição de estacionamento 
de veículos de grande porte, para pernoite ou conserto, 
nas vias públicas do Município e dá outras 
providências. 
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Prefeitura de SOROCABA 

o 

PL ns? 03/2015 

SEJ-DCDAO-PL-EX- 00212015 
Processo no  26.167/2014 

Excelentíssimo Senhor Presidente 

Tenho a honra de encarru ar à ireciação e deliberação de Vossa Excelência e 
Nobres Pares, o incluso Projeto de Lei, que dist  õe .re a proibição de estacionamento de veículos de 
grande porte, para pernoite ou conserto, nas vias públicas do Município. 

A circulação urbana e o tráfego local, abrangendo o transporte coletivo em todo 
o território municipal, são atividades de estrita competência do Município, para atendimento das 
necessidades específicas da sua população. 

O trânsito, em condições seguras, é um direito de todos e dever dos órgãos e 
entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das respectivas 
competências, adotar as medidas destinadas a assegurar esse direito. 

Os órgãos e entidades de trânsito pertencentes ao Sistema Nacional de Trânsito 
darão prioridade em suas ações à defesa da vida, nela incluída a preservação da saúde e do meio-
ambiente. 

Inúmeras reclamações chegam pelos canais de comunicação da Administração, 
incluindo os dessa Casa de Leis, os quais registram os transtornos e incômodos causados pelos 
veículos de grande porte estacionados, principalmente no período noturno, nas vias e logradouros 
públicos do Município. 

Os ruídos produzidos pelos veículos, muitas vezes durante a madrugada, a 
dificuldade de manobras para àqueles que moram nas imediações, a falta de visibilidade entre outros 
aspectos, são reclamações comuns dos munícipes afetados com essa prática. 

Nesse contexto, a presente proposta visa coibir as condutas antes descritas, 
trazendo a tranquilidade aos munícipes e garantindo a melhor fluidez do trânsito urbano. 

Dessa forma, estando plenamente justificada a presente propositura, esperamos 
contar com o valoroso apoio de Vossa Excelência e Dignos Pares para a transformação deste Projeto 
em Lei. 

Reiteramos, no ensejo, nossos protestos de estima e consideração. 

Ao 
Exmo. Sr. 
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
SOROCABA 
PL Proíbe pernoite de veículos de grande porte em vias públicas. 
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PROJETO DE LEI nQ 03/2015 

(Dispõe sobre a proibição de estacionamento de 
veículos de grande porte, para pernoite ou 
conserto, nas vias públicas do Município e dá 
outras providências). 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Esta Lei estabelece a proibição de estacionamento de veículos de grande 
porte, para pernoite ou conserto, nas vias públicas do Município. 

, v Art. 2° Fica terminantemente proibido o estacionamento para pernoite e/ou 
conserto de caminhões, carretas e demais veículos de grande porte em todas as vias e logradouros 
públicos do Município. 

V§ I° São considerados veículos de grande porte os com peso bruto total — PBT 
acima de três mil e quinhentos quilogramas e/ou cuja dimensão máxima não ultrapasse 6,30m de 
comprimento e 2,20m de largura, bem como, aqueles destinados ao transporte coletivo de passageiros 
com capacidade para mais de vinte passageiros. 

§ 2° A proibição prevista neste artigo abrange também implementos, parte ou 
partes de veículos, tais como carrocerias, chassis, rodas etc. e aplica-se a veículos registrados ou não 
no Município. 

Art. 3° Excetuam-se do disposto no artigo anterior: 

I - veículos de transporte coletivo urbano, quando no exercício regular de suas 
respectivas atividades; 

II - veículos de transporte de mercadorias, quando em operação de carga e 
descarga, observados à Legislação de trânsito vigente. 

Art. 40  Os infratores estarão sujeitos: 

I- multa de R$ 1.000,00 (hum mil reais) na primeira ocorrência e em dobro nas 
reincidências, corrigidos anualmente, de acordo com índices oficiais utilizados pela Prefeitura 
Municipal; 

II- remoção imediata do veículo, implementos ou demais partes; 

§ I° Os veículos removidos para o depósito ou local conveniado para esse fim, 
somente poderão ser liberados mediante comprovação do recolhimento da multa correspondente e 
demais taxas, incluindo, a de remoção e diárias de permanência. 

§ 2° Respondem, solidariamente, pelas infrações desta Lei: 

1 - o proprietário do veículo; 

II- o condutor e; 
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Projeto de Lei — fls. 2. 

111- quem, de qualquer modo, concorrer para a prática da infração. 

Art. 5 0  A fiscalização do cumprimento da presente Lei estará a cargo dos 
Agentes de Trânsito devidamente designados ou conveniados pela autoridade competente. 

Art. 6° Casos excepcionais deverão ser submetidos à avaliação do órgão de 
trânsito do Município mediante requerimento e poderão ser autorizados e/ou regulamentados. 

Art. 70  O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 
(sessenta) dias da sua publicação. 

Art. 8° As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão pelas 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

l‘UNZIO 
Prefeito M icipal 
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EXMO. SR. PRESIDENTE 	 PL 003/2015 

A autoria da presente Proposição é do Senhor 

Prefeito Municipal. 

Trata-se de Proposição que dispõe sobre a 

proibição de estacionamento de veículos de grande porte, para pernoite ou conserto, nas 

vias públicas do Município e dá outras providências. 

Esta 	Lei 	estabelece 	a 	proibição • de 

estacionamento de veículos de grande porte, para pernoite ou conserto, nas vias públicas 

do Município (Art. 1 0); fica terminantemente proibido o estacionamento para pernoite e/ou 

conserto de caminhões, • carretas e demais veículos de grande porte em todas as vias e 

logradouros públicos do Município. São considerados veículos de grande porte os . com 

peso bruto total — PBT acima de três mil e quinhentos quilogramas e/ou cuja dimensão 
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máxima não ultrapasse 6,30m de comprimento e 2,20m de largura, bem como, aqueles 

destinados ao transporte coletivo de passageiros. com  capacidade para mais de vinte 

passageiros. A proibição prevista neste artigo abrange também implementos, parte ou 

partes de veículos, tais como carrocerias, chassis, rodas etc. e aplica-se a veículos 

registrados ou não no Município (Art. 2°); excetuam-se do disposto no artigo anterior: 

veículos de transporte coletivo urbano, quando no exercício regular de suas respectivas 

atividades; veículos de transporte de mercadorias, quando em operação de carga e 

descarga, observados à Legislação de trânsito vigente (Art. 3 0); os infratores estarão 

sujeitos: multa de R$ 1.000,00 (hum mil reais) na primeira ocorrência e em dobro nas 

reincidências, corrigidos anualmente, de acordo com índices oficiais utilizados pela 

Prefeitura Municipal; remoção imediata do veículo, implementos ou demais partes. Os 

veículos removidos para o depósito ou local conveniado para esse fim, somente poderão 

ser liberados mediante comprovação do recolhimento da. multa correspondente e demais 

taxas, incluindo, a de remoção e diárias de permanência. Respondem, solidariamente, 

pelas infrações desta Lei: o proprietário do veículo; o condutor e; quem, de qualquer 

modo, concorrer para a prática da infração (Art. 4°); a fiscalização do cumprimento da 

presente Lei estará a cargo dos Agentes de Trânsito devidamente designados ou 

conveniados pela autoridade competente (Art. 6°); casos excepcionais .deverão ser 

submetidos à avaliação do órgão de trânsito do Município mediante requerimento e 

poderão ser autorizados e/ou regulamentados (Art. 6°); o Poder Executivo regulamentará a 

presente Lei no prazo de 60 (sessenta) dias da sua publicação (Art. 7 0); cláusula de 

despesa (Art. 8°); vigência da Lei (Art. 9°). 

Este Projeto de Lei encontra respaldo em 

nosso Direito Positivo,  neste diapasão passa-se a expor: 
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Verifica-se que este PL tem o intuito de 

normatizar a proibição de estacionamento de veículos de grande porte, para pernoite ou 

conserto, nas vias públicas do Município. As disposições desta Proposição encontram 

fundamento no Poder de Polícia, o qual é conceituado no Código Tributário Nacional, nos 

termos infra: 

Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da administração 

pública que, limitando ou disciplinando direito, interesse ou 

liberdade regula a prática de ato ou abstenç.  tio de fato, em razão 

de interesse público concernente à segurança, à higiene, à ordem, 

aos costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao 

exercício de atividades econômicas dependentes de concessão ou 

autorização do Poder Público ou ao respeito à propriedade e aos 

direitos individuais e coletivas'. 

Nos valemos do Magistério de Fernanda 

Marinela, para conceituar Poder de Polícia: 

7. PODER DE POLÍCIA 

7.1. Conceito 

O Poder de Polícia é um instrumento conferido ao administrador 

que lhe permite condicionar, restringir, frenar o exercício de 

atividade, o- uso e gozo de bens e direitos pelos particulares, em 

nome do interesse da coletividade. 
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Destarte, é possível conceituar Poder de Polícia como atividade 

da Administração Pública que sê expressa por meio de atos 

normativos ou concretos, com fundamentos na supremacia geral e, 

na forma da lei, de condicionar a liberdade e a propriedade dos 

indivíduos mediante ações fiscalizadoras, preventivas e 

repressivas, impondo aos administrados comportamentos 

compatíveis com o interesse sociais sedimentados no sistema 

normativo ]. 

Destaca-se, ainda, a conceituação de Poder de 

Policia da lavra do eminente administrativista Hely Lopes Meirelles: 

7.1 Conceito 

Poder de polícia é a faculdade de que dispõe a Administração 

Pública para condicionar e restringir o uso e gozo, atividades e 

direitos individuais, em beneficio da coletividade ou do próprio 

Estado. 

Em linguagem menos técnica, podemos dizer que o poder de 

polícia é o mecanismo de frenagem de que dispõe a Administração 

Pública para conter os abusos do direito individual. Por esse 

mecanismo, que faz parte de toda Administração, o Estado detém 

a atividade dos particulares que se revelar contrária, nociva ou 

o g 

I  MARINELA, Fernanda. Direito Administratrivo. Niterói/RJ, 2010, Editora Impetus 4a Edição. 201 p. 



_ 
. :. 1k,  

5 
/ 	'4_1_1' T , \ 	

• 	• , Wil>/f/urm 	/ ck p9904eueuk 
r.....--, 	 -...: 	 Estado de São Paulo 

SECRETARIA JURÍDICA 

inconveniente ao bem-estar social, ao desenvolvimento e à 

segurança2
. 

Nota-se que este PL encontra embasamento no 

Poder de Policia, o qual é a faculdade' de que dispõe a Administração Pública para 

condicionar atividades e direitos individuais em prol do interesse público. 

Face a todo o exposto constata-se que este PL 

encontra respaldo em nosso Direito Pátrio, sendo que, sob o aspecto jurídico, nada a  

opor. 

É o parecer. 

Sorocaba, 04 de fevereiro de 2.015. 

MARCOS MACIEL PEREIRA 

'ASSESSOR JUR ÍDICO- 

De De acordo: 

MAS
t 

PEGORELLI ANTUNES 

Secret 'ria Jurídica 

MEIRELLES, Hely Lopes. Direito Admihistrativo. São Paulo/SP, 2010, Malheiros .  Editores, 37' Edição. 
175 p. 
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N° 	 COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 03/2015, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, que 
dispõe sobre a proibição de estacionamento de veículos de grande porte, 
para • pernoite ou conserto, nas vias públicas do município e dá outras 
providências. 

Conforme o Art. 51 do Regimento Internb da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o Vereador 

Fernando Alves Lisboa Dini, que deverá observar o § 1° devendo emitir 

seu parecer conforme os § § 2° e 3° do mesmo artigo. 

% 
•■• 

e Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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N° 
COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Vereador Fernando Alves Lisboa Dini 
PL 03/2015 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Sr. Prefeito Municipaí, que 

"Dispõe sobre a proibição de estacionamento de veículos de grande porte, para pernoite ou 

conserto, nas vias públicas do município e dá outras providências". 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica, 

para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou 

parecer opinando pela constitucionalidade do projeto. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 

Comissão de Justiça para ser apreciada. 

' Procedendo à análise da propositura, constatamos que ela 

encontra fundamento no poder de polícia, que possibilita ao Município utilizar-se 

de meios necessários para restringir direitos e liberdades dos munícipes em faNfor 

do interesse coletivo (art. 78 da Lei n° 5.172/66). 

Por todo exposto, nada há opor sob o aspecto legal da proposição. 

S/C., 10 de feverei 	2015. 

JOSÉ FRA 

FERNA i A ES LISBOA DINI 
Relator 

JESSÉ LI 	DE MORAES 
embro 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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N° COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: Projeto de Lei n° 03/2015, do Sr. Prefeito Municipal, dispõe sobre 
a proibição de estacionamento de veículos de grande porte, para pernoite ou 
conserto, nas vias públicas do Município e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 26 de fevereiro de 2015. 

NEUSA 
Presidente 

ANSELMO LIM NETO 

JOSÉ FRAN■CIS ART 
Menyit  

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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N° 	COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

SOBRE: Projeto de Lei n° 03/2015, do Sr. Prefeito Municipal, dispõe sobre 
a proibição de estacionamento de veículos de grande porte, para pernoite ou 
conserto, nas vias públicas do Município e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 26 de fevereiro de 2015. 

RODRII4 IA HATO 
dente • 

ANTONIO CARLOS SILVANO 
Membro 

Membro 

Este Impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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Acrescenta o Inciso III ao Art. 3° do PL 03/2015: . 

"Art 2‘ Fica terminantemente proibido o estacionamento para 
pernoite e/ou conserto de caminhões, carretas e demais veículos de grande porte em 
todas á' vias e logradouros públicos do Município, exceto nos locais sinalizados 
pela autoridade de trânsito competente como 'permitido estacionar'. 

S/S., 19 d'a ril de 2016. 

• - 

Ca os Leite 
ereador 

fik 

CÂMARA MUNICIPAL DE  SOROCABA  
ESTADO DE SÀO PAULO 

EMENDA N 

MODIFICATIVA le ADITIVA E. SUPRESSIVA El RETRITIVA LI 

	Co 
Este impresso foi confeccionado 

com papel 100% recidado 



Acrescenta o Inciso III ao Art. 3° do PL 03/2015: 

"Art 3 0  ... 
1... 
II ... 
III - Veículos de transporte coletivo urbano ou de mercadorias 

estacionados em áreas demarcadas e sinalizadas pela autoridade de trânsito 
competente como 'permitido estacionar". 

S/S., 19 de 	de 2016. 

■ 
- 

Carlos Leite 
Vereador 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

EMENDA N° 

MODIFICATIVA El ADITIVA le SUPRESSIVA 111 RETRITIVA 111 

W 
• 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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S/S., 26 de abril de 2016. 

ANSE 
,Veread 

<Líder do 
- 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

,\Q 

EMENDA N 0 03a0 PL 03/2015 

E MODIFICATIVA 11 ADITIVA 	J SUPRESSIVA E RESTRITIVA 

redação: 
O §1° do Art. 2° do PL n° 03/2015 passa a ter a seguinte 

Art. 2° (...) 

§ 10 São considerados veículos de grande porte os com peso 
bruto total - PBT acima de três mil e quinhentos quilogramas e/ou cuja 
dimensão máxima ultrapasse 6,30m de comprimento e 2,20m de largura, 
bem como, aqueles destinados ao transporte coletivo de passageiros com 
capacidade para mais de vinte passageiros. 

Este impresso foi confeccionado 
com papel 100% reciclado 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

kx 

SOBRE: as Emendas n° 01 e 02 ao Projeto de Lei n° 03/2015, de autoria do Sr. 
Prefeito Municipal, que dispõe sobre a proibição de estacionamento de 
veículos de grande porte, para pernoite ou conserto, nas vias públicas 
do Município e dá outras providências. 

As Emendas n°01 e 02  são da autoria do nobre Vereador Francisco 
Carlos Silveira Leite  e estão condizentes com nosso direito positivo. 

Todavia, quanto à técnica legislativa, observamos que na Emenda n° 
01 há um equívoco na sua redação, uma vez que ela repete o teor do que pretende 
a Emenda n° 02 (acrescenta o inciso III ao art. 3°); porém, de sua leitura, 
concluímos que ela pretende alterar o caput do art. 2° do PL n° 03/2015. 

Sendo assim, observada a cautela acima, nada a opor sob o aspecto 
legal das Emendas n° 01 e 02 ao PL n° 03/2015. 

S/C., 12 de maio de 2016. 

FERNA DO AL ES LISBOA DINI 
e br -Relator 

JESSÉ OURES DE MORAES 
Membro 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: a Emenda n° 03 ao Projeto de Lei n° 03/2015, de autoria do Sr. Prefeito 
Municipal, que dispõe sobre a proibição de estacionamento de veículos 
de grande porte, para pernoite ou conserto, nas vias públicas do 
Município e dá outras providências. 

A Emenda n°03  é da autoria do nobre Vereador Anselmo Rolim Neto 
e está condizente com nosso direito positivo. 

Observamos que a referida emenda foi apresentada pelo nobre 
Vereador na qualidade de líder do governo, estando, pois, condizente com nosso 
direito positivo, especialmente com o parágrafo único do art. 74-A do Regimento 
Interno desta Casa. 

Sendo assim, nada a opor sob o aspecto legal da Emenda n° 03 ao PL 
n°03/2015. 

S/C., 12 de mai 

FERNANDO A ES ISBOA DINI 
Mem -Relator 

JESSÉ LOU ES DE MORAES 
klembro 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: as Emendas n° 01 e 02 ao Projeto de Lei n° 03/2015, do Sr. Prefeito 
Municipal, que dispõe sobre a proibição de estacionamento de veículos de 
grande porte, para pernoite ou conserto, nas vias públicas do Município e dá 
outras providências 

Pela aprovação. 

S/C., 12 de maio de 2016. 

GERVI E ÁUÍMO GONÇALVES 
Presidente 

ANSELM9.RO M ETO 
Me ro 

RODRIO GANHATO 
bro 



residente 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

40 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: a Emenda n° 03 ao Projeto de Lei n° 03/2015, do Sr. Prefeito 
Municipal, que dispõe sobre a proibição de estacionamento de veículos de 
grande porte, para pernoite ou conserto, nas vias públicas do Município e dá 
outras providências 

Pela aprovação. 

S/C., 12 de maio de 2016. 

GERVIN O 	1 I e GONÇALVES 



FRANCISCO 	ÇA DA SILVA 
Presidente 

07d,, ;AJ-ÁI.99 tor62 

FRANC S LLOKO YABIKU 
mbro 

MAGANHATO 
embro 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

as- 

COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

SOBRE: as Emendas n° 01 a 03 ao Projeto de Lei n° 03/2015, do Sr. Prefeito 
Municipal, que dispõe sobre a proibição de estacionamento de veículos de 
grande porte, para pernoite ou conserto, nas vias públicas do Município e dá 
outras providências 

Pela aprovação. 

S/C., 12 de maio de 2016. 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
' ESTADO DE SÀO PAULO 

COMISSÃO DE REDAÇÃO — PL n. 03/2015 

SOBRE: Dispõe sobre a proibição de estacionamento de veículos de grande porte, para 
pernoite ou conserto, nas vias públicas do Município e dá outras providências. 

Esta comissão apresenta a seguinte redação: 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Esta Lei estabelece a proibição de estacionamento de veículos 
de grande porte, para pernoite ou conserto, nas vias públicas do Município. 

Art. 2° Fica terminantemente proibido o estacionamento para pernoite 
e/ou conserto de caminhões, carretas e demais veículos de grande porte em todas as vias e 
logradouros públicos do Município, exceto nos locais sinalizados pela autoridade de trânsito 
competente como permitido estacionar. 

§ 1° São considerados veículos de grande porte os com peso bruto 
total — PBT acima de três mil e quinhentos quilogramas e/ou cuja dimensão máxima 
ultrapasse 6,30m de comprimento e 2,20m de largura, bem como, aqueles destinados ao 
transporte coletivo de passageiros com capacidade para Mais de vinte passageiros. 

§ 2° A proibição prevista neste artigo abrange também implementos, 
parte ou partes de veículos, tais como carrocerias, chassis, rodas etc. e aplica-se a veículos 
registrados ou não no Município. 

Art. 3° Excetuam-se do disposto no artigo anterior: 

I - veículos de transporte coletivo urbano, quando no exercício regular 
de suas respectivas atividades; 

II - veículos de transporte de mercadorias, quando em operação de 
carga e descarga, observados à Legislação de trânsito vigente; 

III - veículos de transporte coletivo urbano ou de mercadorias 
estacionadas em áreas demarcadas e sinalizadas pela autoridade de trânsito competente como 
permitido estacionar. 

Art. 4° Os infratores estarão sujeitos: 

I - multa de R$ 1.000,00 (hum mil reais) na primeira ocorrência e em 
dobro nas reincidências, corrigidos anualmente, de acordo com índices oficiais utilizados pela 
Prefeitura Municipal; 

•1 
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II. remoção imediata do veículo, implementos ou demais partes. 

§ 1° Os veículos removidos para o depósito ou local conveniado para 
esse fim, somente poderão ser liberados mediante comprovação do recolhimento da multa 
correspondente e demais taxas, incluindo; a de remoção e diárias de permanência. 

§ 2° Respondem, solidariamente, pelas infrações desta Lei: 

I - o proprietário do veículo; 

II - o condutor e; 

III - quem, de qualquer modo, concorrer para a prática da infração. 

Art. 5° A fiscalização do cumprimento da presente Lei estará a cargo 
dos Agentes de Trânsito devidamente designados ou conveniados pela autoridade competente. 

Art. 6° Casos excepcionais deverão ser submetidos à avaliação do 
órgão de trânsito do Município mediante requerimento e poderão ser autorizados e/ou 
regulamentados. 

Art. 7° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 
60 (sessenta) dias da sua publicação. 

Art. 8° As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão 
pelas dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

S/ 	 201 

LU 	 AFILHO 
'r idente 

. MAURICI 	 DA SILVA 
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Atenciosamente, 

JOSÉ FRANC 
Pre c 

ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA  
ESTADO DE SÃO PAULO 

0424 Sorocaba, 9 de junho de 2016. 

A Sua Excelência o Senhor 
ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal de Sorocaba 

Assunto: "Envio de Autógrafos" 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência os seguintes Autógrafos, já aprovados 
em definitivo por este Legislativo: 

• Autógrafo n° 98/2016 ao Projeto de Lei n° 03/204 
• Autógrafo n° 99/2016 ao Projeto de Lei n° 76/2016; 
• Autógrafo n° 100/2016 ao Projeto de Lei n° 105/2016; 

Sendo só o que nos apresenta para o momento, subscrevemo-nos, 

Rosa. 
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AUTÓGRAFO N° 98/2016  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA  

LEI N° 	DE 	 DE 	 DE 2016 

Dispõe sobre a proibição de estacionamento de veículos 
de grande porte, para pernoite ou conserto, nas vias 
públicas do Município e dá outras providências. 

PROJETO DE LEI N° 03/2015, DO SR. PREFEITO MUNICIPAL 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Esta Lei estabelece a proibição de estacionamento de veículos 
de grande porte, para pernoite ou conserto, nas vias públicas do Município. 

Art. 2° Fica terminantemente proibido o estacionamento para pernoite 
e/ou conserto de caminhões, carretas e demais veículos de grande porte em todas as vias e 
logradouros públicos do Município, exceto nos locais sinalizados pela autoridade de trânsito 
competente como permitido estacionar. 

§ 1° São considerados veículos de grande porte os com peso bruto 
total — PBT acima de três mil e quinhentos quilogramas e/ou cuja dimensão máxima 
ultrapasse 6,30m de comprimento e 2,20m de largura, bem como, aqueles destinados ao 
transporte coletivo de passageiros com capacidade para mais de vinte passageiros. 

§ 2° A proibição prevista neste artigo abrange também implementos, 
parte ou partes de veículos, tais como carrocerias, chassis, rodas etc. e aplica-se a veículos 
registrados ou não no Município. 

Art. 3° Excetuam-se do disposto no artigo ante 'or: 

I - veículos de transporte coletivo urbana, • uan o no - xercício regular 
de suas respectivas atividades; 

II - veículos de transporte de mercadoria 	 operação de 
carga e descarga, observados à Legislação de trânsito vigente; 

11111, 
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• 	III - veículos de transporte coletivo urbano ou de mercadorias 
estacionadas em áreas demarcadas e sinalizadas pela autoridade de trânsito competente como 
permitido estacionar. 

Art. 40  Os infratores estarão sujeitos: 

I - multa de R$ 1.000,00 (hum mil reais) na primeira ocorrência e em 
dobro nas reincidências, corrigidos anualmente, de acordo com índices oficiais utilizados pela 
Prefeitura Municipal; 

II - remoção imediata do veículo, implementos ou demais partes. 

§ 1° Os veículos removidos para o depósito ou local conveniado para 
esse fim, somente poderão ser liberados mediante comprovação do recolhimento da multa 
correspondente e demais taxas, incluindo, a de remoção e diárias de permanência. 

§ 2° Respondem., solidariamente, pelas infrações desta Lei: 

I - o proprietário do veículo; 

II - o condutor e; 

III - quem, de qualquer modo, concorrer para a prática da infração. 

Art. 5° A fiscalização do cumprimento da presente Lei estará a cargo 
dos Agentes de Trânsito devidamente designados ou conveniados pela autoridade competente. 

Art. 6° Casos excepcionais deverão ser submetidos à avaliação do 
órgão de trânsito do Município mediante requerimento e poderão ser autorizados e/ou 
regulamentados. 

Art. 7° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 
60 (sessenta) dias da sua publicação. 

Art. 8° As despesas decorrentes da execi 
pelas dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessá 

Art. 9° Esta Lei entrà em vigor na data d( 

erão 

Rosa./ 
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LEI N°11.352, DE 22 DE JUNHO DE 2016.   
(Dispõe sobre a proibição de estacionamento de veículos de grande 
porte, para pernoite ou conserto, nas vias públicas do Município e 
dá outras providências). 

Projeto de Lei n° 03/2015 — autoria do EXECUTIVO. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte 
Lei: 	' 

I 
• 
I 

I 

I 
• 
I 

I 

• 

I 

I 

I 

I 

I 

I 
• 
I 
. 
I 
• 
I 
• 
I 

Art. 1° Esta Lei estabelece a proibição de estacionamento de 
veículos de grande porte, para pernoite ou conserto, nas vias 
públicas do Município. 

Art. 2° Fica terminantemente proibido o estacionamento para 
pernoite e/ou conserto de caminhões, carretas e demais veículos 
de grande porte em todas as vias e logradouros públicos do 
Município, exceto nos locais sinalizados pela autoridade de trânsito 
competente como permitido estacionar. 

§ 1° São considerados veículos de grande porte os com peso bruto 
total — PBT acima de três mil e quinhentos quilogramas e/ou cuja 
dimensão máxima ultrapasse 6,30 m de comprimento e 2,20 m de 
largura, bem como, aqueles destinados ao transporte coletivo de 
passageiros com capacidade para mais de vinte passageiros. 

§ 2°A proibição prevista neste artigo abrange também implementos, 
parte ou partes de veículos, tais como carrocerias, chassis, rodas 
etc. e aplica-se a veículos registrados ou não no Município. 

Art. 3° Excetuam-se do disposto no artigo anterior: 

I - veículos de transporte coletivo urbano, quando no exercício 
regular de suas respectivas atividades; 	• 

II - veículos de transporte de mercadorias, quando em operação 
de carga e descarga, observados à Legislação de trânsito vigente; 

III - veículos de transporte coletivo urbano ou de mercadorias 
estacionadas em áreas demarcadas e sinalizadas pela autoridade 
de trânsito competente como permitido estacionar. 

Art. 4° Os infratores estarão sujeitos: • 

I - multa de R$ 1.000,00 (hum mil reais) na primeira ocorrência e 
em dobro nas reincidências, corrigidos anuatmente, de acordo com 
índices oficiais utilizados pela Prefeitura Municipal; 

I 

I 

- I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 
, 

I 

I 

I 

I 

I 

I 

I 
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I '" remoção imediata do veículo, implementos ou demais partes. 

§ 1° Os veículos removidos para o depósito ou local conveniado para 	• ' 
• esse fim, somente poderão ser liberados mediante comprovação do 

recolhimento da multa correspondente e demais taxas, incluindo, a 
• de remoção e diárias de. permanência. 

• § 2° Respondem, solidariamente, pelas infrações desta Lei: 

•
• 

I - o proprietário do veículo; 
II - o condutor e; 

• III - quem, de qualquer modo, concorrer para a prática da infração. 

Art. 5°A fiscalização do cumprimento da presente Lei estará a cargo 
dos Agentes de Trânsito devidamente designados ou conveniados 
pela autoridade competente. 

Art. 6° Casos excepcionais deverão ser submetidos à avaliação do 
órgão de trânsito do Município mediante requerimento e poderão 
ser autorizados e/ou regulamentados. 

Art. 7° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 
60 (sessenta) dias da sua publicação. 

Art. 8° As despesas decorrentes da execução da presente Lei 
correrão pelas dotações orçamentárias próprias, suplementadas 
se necessário. 

Art. 9° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Tropeiros, em 22 de junho de 2 016, 361° da Fundação 
de Sorocaba. 

ANTONIO CARLOS PANNUNZIO 
Prefeito Municipal 

ANTONIO BENEDITO BUENO SILVEIRA 
Secretário de Governo e Segurança Comunitária 

MAURÍCIO JORGE DE FREITAS 
Secretário de Negócios Jurídicos 

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, 
na data supra. 

VIVIANE DA MOTTA BERTO 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais • 
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Sorocaba, 8 de Janeiro de 2 015. 	, 
• 

	

1 	 ' 	 . 

1 • 

	

i 	SEJ-DCDAO-PL-EX- 0.2/2015 	 . 

	

. 	Processo n° 26.16712014 	 i 
• 

	

1 	.Excelentíssimo Senhor Presidente 	 1 
• 

, 	 • 
I 

•
Tenho a honra de encaminhar á apreciação e delibeTação'de Vossa Excelência e 	 1 

Nobres Pares, o incluso Projeto de Lei, que dispõe sobre a proibição deestacionamento de veículos de 	 .. 

	

1 	grande porte, para pernoite ou conserto, nas vias públicas do Município. 
I 

• 

	

I 	
- A circulação urbana e o tráfego local, abrangendo o transporte coletivo em todo 

o território municipal, são atividades de estrita competência do Município, para atendimento das 	 1 . 
necessidades específicas da sua população. 

• 

	

O trãnsito, em condições seguras, é um direito de todos e dever dos órgãos e 	 1 
. 

	

. 	• . entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das respectivas. 	 • 

	

I 	competências, adotar as medidas destinadas a assegurar esse direito. 
1 

• 
• 

	

1 	 Os órgãos e entidades de transito pertencentes ao Sistema Nacional de TrânSito 
darão prioridade em suas ações à defesa da ,sida, nela incluida a preservação da saúde e do meio- 	 1 . 
ambiente. 	 . 

	

I 	 , 

	

.. 	 , 	Inúmeras reclamações chegam pelos canais de conilunicação da Administraç 	 1ão, 	, 
• 

	

I 	
incluindo os dessa Casa de Leis, os quais registram os transtornos e incômodos causados pelos 	. 
veículos de grande porte estacionados, principalmente no período noturno, nas vias e logradouros 	 1 

• públicos do Município. 
• 

	

I 	 . 

• Os ruídos produzidos pelos veículos, muitas vezes. durante a madrugada, a 	 1 
dificuldade de manobras para àqueles que moram nas'imediações, a falta de visibilidade entre outros 	 • 

	

1 	aspectos, são reclamações comuns dos municipes afetados com essa prática. 
I 

• 
. . 

	

I 	
Nesse contexto, a presente proposta visa coibir as condutas antes descritas,  

trazendo a tranquilidade aos Munícipes e garantindo a melhor fluidez do trânsito urbano. . 	 1 . fil 	i_ 
P 	 i 

	

1 	 Dessa fonta, estando plenamente justificada a presente propositura, esperamos 
I 

• contar com o valoroso apoio de Vossa Exoeléncia e Dignos Pares para a transformação deste Projeto 
.á 	Pri  em Lei, 	 • 

1 
# 	 1 

• - 	Reiteramos, no ensejo, nossos protestos de estima e consideração. 	
t4 	. 	- 	• 

r., 	 1 . 
• 

, 

,...„„,,....."-":, . 	e  ........„.. ...e-r-; 	 i 

-.----Rs.  

• . . • il 	. -• OS PAN 	ZiGx„. 	 • 

	

I 	 Prefeito Mun` ai 	 I .  ...--- 	 • 

	

I 	Ao 
I 

• EXITIO. Sr. 

	

11 	
GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 	 , 	. 	

. 

I 
• SOROC ABA 	

, 

	

1 	PL Proíbe pernoite de, veículos de grande porte em vias públicas. 
I 

• 

	

I • M.E • MINI E 1.■ • ■ ill.•••.1•1••• ■ •• ir.. • •ffi• • 	 e mim. mim • ■ • mim • ...... i■ . .1 
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(Processo n° 26.167/2014) 

LEI N° 11.352, DE 22 DE JUNHO DE 2 016. 

(Dispõe sobre a proibição de estacionamento de veículos de grande 
porte, para pernoite ou conserto, nas vias públicas do Município e 
dá outras providências). 

Projeto de Lei n° 03/2015 — autoria do EXECUTIVO. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Esta Lei estabelece a proibição de estacionamento de veículos de grande porte, para pernoite 
ou conserto, nas vias públicas do Município. 

Art. 2° Fica terminantemente proibido o estacionamento para pernoite e/ou conserto de caminhões, 
carretas e demais veículos de grande porte em todas as vias e logradouros públicos do Município, exceto nos locais 
sinalizados pela autoridade de trânsito competente como permitido estacionar. 

§ 1° São considerados veículos de grande porte os com peso bruto total — PBT acima de três mil e 
quinhentos quilogramas e/ou cuja dimensão máxima ultrapasse 6,30 m de comprimento e 2,20 m de largura, bem como, 
aqueles destinados ao transporte coletivo de passageiros com capacidade para mais de vinte passageiros. 

§ 2° A proibição prevista neste artigo abrange também implementos, parte ou partes de veículos, tais 
como carrocerias, chassis, rodas etc, e aplica-se a veículos registrados ou não no Município. 

Art. 3° Excetuam-se do disposto no artigo anterior: 

atividades; 
	

I - veículos de transporte coletivo urbano, quando no exercício regular de suas respectivas 

II - veículos de transporte de mercadorias, quando em operação de carga e descarga, observados à Legislação de trânsito vigente; 

III - veículos de transporte coletivo urbano ou de mercadorias estacionadas em áreas demarcadas e 
sinalizadas pela autoridade de trânsito competente como permitido estacionar. 

Art. 40  Os infratores estarão sujeitos: 

I - multa de R$ 1.000,00 (hum mil reais) na primeira ocorrência e em dobro nas reincidências, 
corrigidos anualmente, de acordo com índices oficiais utilizados pela Prefeitura Municipal; 

II - remoção imediata do veículo, implementos ou demais partes. 

§ 1° Os veículos removidos para o depósito ou local conveniado para esse fim, somente poderão ser 
liberados mediante comprovação do recolhimento da multa correspondente e demais taxas, incluindo, a de remoção e 
diárias de permanência. 

§ 2° Respondem, solidariamente, pelas infrações desta Lei: 

I - o proprietário do veículo; 

II - o condutor e; 
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IO CA 
Prefeito 	icipal 

ANTONIO 
Secretário de 

DITO BIJNO SILVEIRA 
verno e Segurança Comunitária 

ZIO 

PREFEITURA DE SOROCABA 

Lei n° 11.352, de 22/6/2016 — fls. 2. 

III - quem, de qualquer modo, concorrer para a prática da infração. 

Art. 50 A fiscalização do cumprimento da presente Lei estará a cargo dos Agentes de Trânsito 
devidamente designados ou conveniados pela autoridade competente. 

Art. 6° Casos excepcionais deverão ser submetidos à avaliação do órgão de trânsito do Município 
mediante requerimento e poderão ser autorizados e/ou regulamentados. 

Art. 7° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 60 (sessenta) dias da sua 

Art. 8° As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão pelas dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 90 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio dos Tropeiros, em 22 de junho de 2 016, 361° da Fundação de Sorocaba. 

MAURÍCI1r, GE DE FREITAS 
Secretápó de egócios Jurídicos 

Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 

VIVIANE DA/SM%421TA BÊRTO 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 

publicação. 



OS PA 	ZIS 
Prefeito 

PREFEITURA DE SOROCABA 

Lei n° 11.352, de 22/6/2016 — fls. 3. 

Prefeitura de SOROCABA 

Sorocaba, 8 de Janeiro de 2 015. 

SEJ-DCDAO-PL-EX- 0.2/2015 
Processo n° 26.167/2014 

.Excelentíssimo Senhor Presidente 

Tenho a honra de encaminhar à apreciação e deliberação .de 'Vossa Excelência e 
Nobres Pares, o incluso Projeto de Lei, que dispõe sobre a proibição de estacionamento de veículos de 
grande porte, para pernoite ou conserto, nas vias públicas do Município. 

A circulação urbana e o tráfego local, abrangendo o transporte coletivo em todo 
o território municipal, são atividades de estrita competência do Município, para atendimento das 
necessidades específicas da sua população. 

O trânsito, em condições. seguras, á um direito de todos e dever dos órgãos e 
entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das respectivas. 
competeacias, adotar as medidas destinadas a assegurar esse direito. 

. Os órgãos e entidades de trânsito pertencentes ao Sistema Nacional de Trânsito 
darão prioridade em suas ações à defesa da tida, nela inclúída a preservação da saúde e do meio-
ambiente. 

Inúmeras reclamações chegam pelos canais de comunicação da Administração, 
incluindo os dessa Casa de Leis, os quais registram os transtornos e incómodos causados pelos 
veículos de grande porte estacionados, principalmente no período noturno, nas vias e logradouros 
públicos do Município. 

Os ruídos produzidos pelos veículos, muitas vezes durante a madrugada, a 
dificuldade de manobras para àqueles que moram nas .imediações, a falta de visibilidade entre outros 
aspectos, são reclamações comuns dos munícipes afetados com essa prática 

Nesse contexto, a presente proposta visa coibir as condutas antes descritas, 
trazendo a tranquilidade aos munícipes e garantindo a melhor fluidez do trânsito urbano. 

Dessa forma, estando plenamente justificada a presente propositura, esperamos 
contar com o valoroso apoio de Vossa Excelência e Dignos Pares para a transformação deste Projeto 
em Lei. 

Reiteramos, no ensejo, nossos protestos de estima e consideração. 

Ao 
Exmo. Sr. 
GERVNO CLÁUDIO GONÇALVES 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
SOROCABA 

- PL Proíbe pernoite de veículos de grande porte em vias públicas. 


